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TERMO DE REFERÊNCIA (AQUISIÇÕES)

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA 
ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA (QUALIFAR-SUS) NOS TERMMOS DA PORTARIA GM/MS N° 4.986 DE 07 DE 
AGOSTO DE 2024.

1.2 - NATUREZA: MATERIAL PERMANENTE.

1.3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Art. 75, inc. II, da Lei Nacional n° 14.133/2021;
- Decreto Municipal n° 1141, de 27 de dezembro de 2023;
- Instrução Normativa SEGES/ME N° 67/2021, no que couber.

1.4 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALORES MÉDIOS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT VR.
UNIT

VR.
TOTAL

1
AR CONDICIONADO 9.000 BTUS-SPLIT: AR CONDICIONADO 9000 
BTUS-SPLIT, AR: QUENTE/FRIA P/AMBIENTES ATE 15M. 
REFRIGERAÇÃO DE 9000 BTU/E E 2640W, POTÊNCIA MÁXIMA 814W.

UNID 3 2.090,53 6.271,59

2

ARMÁRIO VITRINE 02 PORTAS
Armário vitrine 02 portas para controle de medicamentos e equipamentos ideal 
para clinicas médicas, consultórios médicos e veterinários.
Especificações
O armário vitrine possui laterais, porta com fechadura e 4 prateleiras em vidro 
incolor de 3mm.
Dimensões do armário
Dimensões do armário (gabinete): 0,65L x 0,40P x 1,45 A m
Dimensões totais do armário: 0,65L x 0,40P x 1,65 A m Distância entre prateleiras:
0,26m
Embalagem
Dimensões da embalagem: 0,70C x 0,45L x 1,65A m Tipo de embalagem: caixa 
de papelão 
Peso bruto: 40kg

UNID 1 2.195,30 2.195,30

3
BALDE/LIXEIRA
BALDE/LIXEIRA: Capacidade 30L, com Pedal, com Tampa, com balde interno 
removível, com Alça e em Aço Inox.

UNID 4 382,53 1.530,12

4

CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA
CADEIRA SECRETARIA EXECUTIVA, ESPALDAR BAIXO, AJUSTES 
MÍNIMOS PARA OS MOVIMENTOS IDEPENDENTE PARA ALTURA DO 
ASSENTO, RODÍZIO DE DUPLO GIRO DE 360.

UNID 4 336,35 1.345,40

5

CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO DIGITAL 45 LTS
Caixa Térmica ideal para o transporte de materiais resfriados como vacinas, 
materiais biológicos e medicamentos. Material: Polietileno 
Revestimento interno: Poliuretano (espuma expansiva)
Alça para Transporte Peso: 3,540 kg
Medidas Externas: AxLxP 36X35X60 cm Medidas Internas: AxLxP 33X32X57 
cm Termômetro Display LCD 
Alimentação por 2 baterias LR44 (incluso)
Faixa de temperatura do termômetro: -50 + 110 ° C Precisão: ± 1°C

UNID 1 1.162,30 1.162,30

6

ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS - PRATELEIRAS EM CHAPA DE 
AÇO COM DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS
ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS - PRATELEIRAS EM CHAPA DE 
AÇO COM DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS 
PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E

UNID 10 562,90
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POSTERIORES (6 DOBRAS PERPENDICULARES 90°); AS 04 COLUNAS 
CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO (0,90MM) MEDINDO 2000MM 
DE ALTURA, DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30MM COM 40 
REGULAGENS DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA
POSSIBILITANDO UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS 
EFICAZ DAS PRATELEIRAS. REFORÇOS ÔMEGA NA PARTE INTERNA 
DAS PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 DOBRAS; 
ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS 
DE '/« X Zi, ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM "L" EM 
POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL
POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS. ACABAMENTO DA 
ESTANTE (COLUNA E PRATELEIRAS) DEVE SER PINTADO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA COR 
CINZA; DIMENSÕES: ALT -  ______________________________ .
GELADEIRA /REFRIGERADOR 280LTS
Refrigerador c/ 1 Porta 280L Gaveta Extrafria, Degelo Prático Porta-Ovos, 
Removível Porta-Latas p/ 5 Unidades 
Especificações Técnicas:
Design único com puxador ergonômico e integrado: design moderno que combina 
com a cozinha. Puxador embutido, bonito e fácil de limpar.
Novo Controle externo da temperatura: facilita o ajuste da temperatura do 
refrigerador sem precisar abrir a porta. Bonito, resistente e fácil de usar.
Prateleira Porta-latas reversível para 5 unidades: organização e flexibilidade para 
acomodar e melhorar o aproveitamento interno do refrigerador.
Gaveta Extrafria: ideal para resfriar bebidas e alimentos rapidamente.
Degelo prático: basta pressionar o botão para descongelar, sem precisar desligar 
o refrigerador. Após o degelo, ele volta a funcionar automaticamente. Gavetâo 
transparente para frutas e legumes: prático, facilita a visualização dos alimentos e 
organiza melhor o espaço interno do refrigerador.
Porta-ovos removível para 12 unidades: Organiza os ovos, melhorando o 
aproveitamento interno e facilitando a limpeza.
Prateleiras aramadas removíveis com altura regulável: Melhor aproveitamento de 
alimentos e recipientes de alturas variadas.
Prateleira funda na porta do refrigerador: Espaço para garrafas de até 2,5 litros. 
Mais segurança e organização e melhor aproveitamento do espaço interno.
Pés niveladores dianteiros e rodízios traseiros: Praticidade para nivelar e 
movimentar.
Iluminação interna: Mais comodidade e praticidade. Prateleiras da porta do 
refrigerador: 100 removíveis, bonitas e fáceis de limpar.
Tensão (V): 127e220
Frequência (Hz): 60 Consumo: Tensão/frequência:
60Hz 23,7 
60Hz 23,7
Dimensões do Produto:
Altura: 141,0 cm 
Largura: 55,0 cm 
Profundidade: 61,3 cm 
Peso: 39,5 kg
Dimensões da Embalagem: Altura: 143,6 cm 
Largura: 57,8 cm 
Profundidade: 64,8 cm 
Peso: 40,5 kg
Garantia do Fornecedor de 12 Meses. __________________________
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO POSSUIR DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO 
DE NO MÍNIMO 2,7 POLEGADAS
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 40 PPM RESOLUÇÃO DE 1200 X 1200 
DPI VELOCIDADE MÍNIMA DO PROCESSADOR 1200 MHZ 
MEMÓRIA PADRÃO 512MB MEMÓRIA POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E

UNID

UNID

2.341,18 2.341,18

5.566,53 5.566,53
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VERSO DUPLEX AUTOMÁTICO POSSUIR INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 10/100/1000 E WIRELESS LAN IEEE 
802.11B/G/N/2,4/5 GHZ POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO DE 80.000 
PÁGINAS MÊS CAPACIDADE MÍNIMA PADRÃO DA BANDEJA DE 
PAPEL DE 350 FOLHAS CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 150 FOLHAS

9

10

FACE PARA BAIXO TAMANHOS DO PAPEL: A4, CARTA 75G/M 
GRAMATURA DE PAPEL BANDEJA PADRÃO: 60 A 160 G/M2 POSSUIR 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 50 FOLHAS 
AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25 - 400; TAMANHO DO VIDRO DE 
EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4 PERMITE COPIA SEM USO DO PC PERMITE 
AGRUPAMENTO DE CÓPIAS 2 EM 1 PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE 
TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MÍNIMA DE 46 IPM EM 300 DPI 
RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER 600 X 600 DPI POSSUIR ENTRADA 
USB PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, ARQUIVO, FTP, 
SERVIDOR DE EMAIL E USB PEN DRIVE POSSUIR FUNÇÃO DE FAX 
DOM 33,6KBPS GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR
UM PRAZO DE 12 DOZE MESES___________________________________ ___
MESA DE TRABALHO COM 2 GAVETAS
MESA DE TRABALHO COM 2 GAVETAS - MEDINDO ( AXLXP) 
740MMX1200MMX600MM, ACOMPANHADO COM DUAS GAVETAS NA
COR CINZA.__________________________ t______________________________
MICROCOMPUTADOR DESKTOP MÉDIO - COM CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA: MICROCOMPUTADOR DESKTOP MÉDIO -  COM
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR 15 LGA 1151, COM 3.3 GHZ 
E NO MÍNIMO 4 MB DE CACHE UNIDADE DE DISCO SSD COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 480GB, COM VELOCIDADE NO MÍNIMO DE 
400 MB/S, COM INTERFACE SATA III 3,5” MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 
COM NO MÍNIMO 4QUATRO GBYTE DE 2133MHZ UMA UNIDADE DE 
DVD-RW INTERNA, COMPATÍVEL COM TODOS PADRÕES DE MÍDIA 
DVDR/RW, CD-R/RW POSSUIR NO MÍNIMO 6 SEIS PORTAS USB SENDO 
02 DOIS 3.0 E 04 QUATRO 2.0 POSSUIR UMA PCI EXPRESS IX, UMA PCI 
EXPRESS 16X UMA LINE OUT ÁUDIO E FONE DE OUVIDO, UMA LINE 
IN MICROFONE UMA VGA, UMA HDMI, UMA LAN RJ- 45 POSSUIR NO 
MÍNIMO 2 DOIS SLOTS DE MEMÓRIA DDR4 COM SUPORTE PARA 
EXPANSÃO PARA ATÉ 64 SESSENTA E QUATRO GBYTE DE 2133 MHZ 
COM POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL 
CHANNEL REDE GIGABIT: 10/100/1000 ONBOARD LAN AÚDIO DE

UNID

UNID

2 739,90 1.479,80

.819,40 7.638,80

ALTA DEFINIÇÃO COM NO ATÉ 6 CANAIS GABINETE SLIM, COM 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 200 W 
POSSUIR EM SUA PARTE FRONTAL 4 USB E ÁUDIO FRONTAL POSSUIR 
OS SEGUINTES ITENS DE SEGURANÇA: ABERTURA PARA TRAVA 
TIPO KENSINGTON E ANILHA PARA CADEADO O COMPUTADOR
DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2, COM TODOS OS 
CARACTERES DA LÍNGUA 104 TECLAS POSSUIR MOUSE COM 
CONECTOR PADRÃO USB 2.0 COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1000DPI 
ACOMPANHAR CABOS, GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA 
ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 INSTALADA COM SELO DE 
AUTENTICIDADE FIXADO NO GABINETE, OFFICE TRI AL E ANTIVÍRUS 
GRÁTIS POR 1 ANO. DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 DOZE MESES__________
NOBREAK 600W
NOBREAK 700VA COM PARTIDA A FRIO: PERMITE LIGAR O NOBREAK 
NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA DAS
BATERIAS. CONDICIONAMENTO DA ENERGIA DA REDE: PROTEGE AS 
CARGAS LIGADAS CONTRA OS SURTOS, PICOS E OUTRAS 
ANOMALIAS ELÉTRICAS. LEDS INDICADORES DE STATUS 
POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO SOBRE O STATUS DO NO- 
BREAK. ALARME SONOROS AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO

UNID 1.139,30 1.139,30
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NOBREAK E DA REDE ELETRICA. PROTEÇÃO CONTRA: CURTO- 
CIRCUITO, SOBRECARGA, TRANSI SENTES NA REDE ELÉTRICA, 
TRANSIENTES NA COMUTAÇÃO, SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO E 
CONTRA DESCARGA TOTAL DAS BATERIAS MICROPROCESSADO 
POSSUIR CARREGADOR DE BATERÍA INTELIGENTE POSSUIR NO 
MÍNIMO NO PAINEL TRASEIRO 6 TOMADAS PADRÃO NBR 14136 COM 
PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO NOBREAK POSSUIR 2DOIS BATERÍA 
INSTALADA DE 12 VCC 7AH CONEXÃO PARA BATERÍA EXTERNA DE 
12V CC COMPRIMENTO MÍNIMO DO CABO DE 1,3 METROS SENOIDAL 
POR APROXIMAÇÃO FATOR DE POTÊNCIA: 0,7 FREQUÊNCIA 60HZ 
POTENCIA:700VA OU SUPERIOR. ENTRADA TRI VOLT AUTOMÁTICO 
E SAIDA:115V GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR 
UM PRAZO ___________________________________________ _

VALOR TOTAL 36.299,32

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A descrição da necessidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de até 30 (dez) dias, contado da emissão de Requisição formalizada 
pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3 - Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado central localizado a Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro 
-  Fortim/CE.

I

ül

6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6 .1 -0  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput 
do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
6.5 - Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do mét^io de aferição do 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

■
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6.6 - Fiscalização
6.6.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrate 
respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.6.2 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.6.3 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados;
6.6.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.6.5 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.6.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.7 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.6.9 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7 - Gestão do Contrato
6.7.1 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.
6.7.2 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.7.3 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.7.4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.7.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.7.6 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.
6.7.7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.
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7 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 -  Recebimento
7.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscah 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta.
7.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.1.4- Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) 
dias.
7.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.1.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2 -  Liquidação
7.2.1 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2.3 - Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) - o prazo de validade;
b) - a data da emissão;
c) - os dados do contrato e do órgão contratante;
d) - o período respectivo de execução do contrato;
e) - o valor a pagar; e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.2.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2.6 - A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro çadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
indiretas.

7.2.7 - Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.2.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.2.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou 
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.3 - Pagamento
7.3.1 - Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de Io de abril de 2021, o pagamento 
será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da despesa.
7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGPM de correção monetária.
7.3.3 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.
7.3.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
7.3.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, conforme o 
caso.
7.3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.3.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4 - Antecipação de pagamento
7.4.1 - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se 
representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o § Io do art. 145 da lei Federal 
n° 14.133/21.

8 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8 . 1 - 0  fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
DISPENSA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, julgamento por 
Lote, modo de disputa Aberto.
8.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1 - Habilitação Jurídica
8.2.1.1 - PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.2.1.2 - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; r  .
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8.2.1.3 - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
8.2.1.4 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA. SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU OU 
SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;
8.2.1.5 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020.
8.2.1.6 - SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ^
8.2.1.7 - FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz.

8.2.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

8.2.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;
8.2.3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.2.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;
8.2.3.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.2.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.2.3.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

(V8.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira
8.2.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei 
n° 14.133, de 2021);
8.2.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações co;n 
índices contábeis e notas explicativas dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.2.4.2.1 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo Não
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Circulante);
b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).
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:íãs8.2.4.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exige 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.2.4.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.2.4.5 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.2.4.6 - Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 
ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
8.2.4.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°).

8.2.5 - Qualificação Técnica:
8.2.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.2.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.
8.2.5.3 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.3. OUTROS DOCUMENTOS PREVISTOS EM LEI:
I. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, a ser declarada em campo próprio do 
sistema eletrônico (Art. 63, Inc. IV, Lei Nacional n° 14.133/2021).
II. Declaração, sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, a ser declarada em campo próprio do sistema eletrônico (Art. 63, §1°, Lei 
Nacional n° 14.133/2021).

9. DO CONTRATO.
9.1. As obrigações decorrentes da presente Dispensa de Licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Fortim/CE, através da Fundação Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o proponente vencedor, que observará os termos da Lei n° 14.133/2021, do edital
e demais normas pertinentes.
9.2. Homologada a dispensa de licitação pela autoridade competente, o Município de Fortim/CE convocará o 
proponente vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integrará o Edital.
9.2.1. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar 
o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Fortim/CE.
9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o contrato no 
prazo estabelecido, sujeitará a proponente vencedora à perda do direito a contratação e à aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento, no edital e na legislação pertinente.
9.3. O contrato vigerá a partir da data de sua assinatura pelo prazo de até 31 de dezembro de 2025, podend 
prorrogado, desde que justificadamente, na forma da lei, mediante Termo Aditivo, sem custos adicionais par 
Administração. JL .
9.3.1. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.t—'
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a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; N T rukricA
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitia^s-eíuJe^
para a continuidade da execução contratual. \
9.5. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo VII da Lei n° 14.133/2021.
9.6. Constituem motivos para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 
e sem que caiba à Contratada direito à indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes 
casos:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
9.7. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
9.8. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 9.7 deste, observarão as 
seguintes disposições:
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído;
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.
9.9 Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contratada será ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
b) pagamento do custo da desmobilização, quando for o caso.

10. DO PRAZOS DE EXECUÇÃO:
10.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (dias) dia a contar da ordem de compras inicial, 
expedida ao contratado.
10.2. Para os serviços prestados deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de Fortim/CE.
10.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão 
solicitante.
10.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste
edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou í 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das pen
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
10.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que 
devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.
10.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
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prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sim]

11.1. São obrigações da Contratada, além das demais previstas em lei, no edital e neste instrument
a) Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de a 
especificado neste Termo de Referência observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulen 
o fornecimento, responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de\ 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Administração, no tocante a realização do serviço, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
h) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes;
j) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Administração, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço, objeto 
deste Termo;
k) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, Inciso XVI, da Lei n° 14.133/21, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
11.2. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e seus
anexos, proposta adjudicada e contrato; *
b) Indicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços;
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas 
as normas de segurança;
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

Contratado;
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

10.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permiss 
conveniência, atestados pelo Município de Fortim/CE.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumi
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g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
h) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste Termo de
Referência.
i) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução dos serviços, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente instrumento;
j) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
k) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ress? 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse/ 
execução do ajuste;
l) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do cc

13. CONDICOES DE PAGAMENTO:
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargds 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custosíe 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a marger 
de lucro.
13.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar 
da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa.
13.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na 
proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das 
certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista da empresa contratada, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor.
13.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
13.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
13.3.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

14. DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO:
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento.
14.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de solicitação 
do contratado, com base na variação do índice IGP-M -  índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas -  FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
14.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor 
percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente 
a cada 12 meses.
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.
14.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preço^do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. r  s
14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o sefinitivo.
14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãe-püssa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
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vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes 
elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
14.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R=V [ 1onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Io = índice inicial -  correspondente ao mês do orçamento;
I = índice final -  correspondente ao mês de aniversário anual do contrato.

14.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea d da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
14.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido.
14.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

15. DO RECEBIMENTO DOS BENS:
15.1.0 objeto do Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
assinado pelas partes, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico.
b) Definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento 
provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
15.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato.
15.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

16. DAS MULTAS. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou culpa:
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo Agente durante o certame;
16.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação;
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 2013;
16.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários a: 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determiri 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.
16.4. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4., 16.1.5 e 16.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) do valor 
do contrato.
16.5. Para as infrações previstas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12 a multa será de 20% (vinte 
por cento) do valor do contrato.
16.6. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2,16.1.3 e 16.1.7. a multa será aplicada da seguinte forma: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o prazo de execução 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
i) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que 
os serviços sejam concluídos;
ii) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de 
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
iii) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
iv) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
16.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.
16.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 16.1.1., quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4., 16.1.5, 16.1.6 e 16.1.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.
16.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.11.1 e 16.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.2., 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5., 16.1.6 e 16.1.7 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156. §5°. da Lei n° 14.133/2021.
16.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrçrfnentj
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. P /
16.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licirar e contratar
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsa 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencente^ 
aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 
serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir.
16.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.
16.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
17.1 - Os valores estimados da contratação, unitários e totais, com as respectivas memórias de cálculos, já estão 
demonstrados no subitem 1.4 deste Termo de Referência, obtidos mediante pesquisa de preços realizada pelo 
Setor de Compras, responsável o Sr. José Roberto Xavier Antunes, designado devidamente sob Portaria n° 
2025.01.02.010, de 02 de Janeiro de 2025, cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar 
-  ETP, parte integrante do presente Termo de Referência.

18. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
18.1. As despesas ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal, 
inerente a unidade gestora contratante.

Dotação Orçamentária: 1001.10.303.0004 2.035 -  Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica. 
Elemento de Despesas: 4.4.90.52-00 -  Equipamentos e Material Permanente.
19.2. Em conformidade com a Lei Nacional n° 14.133/2021 e a Lei de Responsabilidade Fiscal, atestamos que 
há estimativa de impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos na dotação orçamentária acima 
em compatibilidade com o compromisso a ser assumido.

LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Comissão de Planejamento

Fortim/CE, 27 de janeiro de 2025.
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